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DELIBERAÇÃO CAU/PR N° 03???, 26 DE SETEMBRO DE 2016. 

 

Aprova a Regulamentação do procedimento 
administrativo para cobrança débitos. 

 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, no uso 
das atribuições que lhe conferem os incisos I, II, VI, VIII e X do art. 34 da Lei n° 
12.378, de 31 de dezembro de 2010, e incisos I, II, VII, IX e XI do art. 3o do 
Regimento Interno do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná - CAU/PR; 

Considerando o art. 54 da Lei nº 12.378/2013; 
Considerando o artigo 4º, inciso II da Lei nº 12.514/2011, que dispõe 

que cabe aos Conselhos Profissionais cobrar as anuidades, que tem natureza 
jurídica tributária de contribuição parafiscal; 

Considerando as Propostas nos 00???/2016 e 00???/2016 de 
Deliberação Plenária, respectivamente, das Comissões de Planejamento e Finanças 
(CPFi) e de Organização e Administração (COA), do Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Paraná, de 26 de setembro de 2016. 

 
DELIBERA: 

Art. 1° O CAU/PR realizará a cobrança das anuidades em atraso, tendo 
como marco inicial o exercício de 2012. 

 
Art. 2° O CAU/PR realizará a inscrição em dívida ativa dos débitos de 

anuidade e de multa, oriundos de processos administrativos éticos ou de exercício 
profissional, após transcorrido o prazo para pagamento e constatado o trânsito em 
julgado do respectivo processo. 

 
Art. 3° A cobrança das anuidades será realizada por meio de processo 

administrativo, iniciado com a lavratura de um auto de infração, visando constituir o 
valor devido, do qual o profissional devedor será cientificado para que efetue o 
pagamento ou apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar 
da ciência do auto de infração. 

Parágrafo único. Caso não haja pagamento ou impugnação, a Gerência 
Financeira deverá emitir certidão acerca do não pagamento, inscrever o débito em 
dívida ativa, com a realização de registro no Livro da Dívida Ativa do Conselho de 
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Arquitetura e Urbanismo do Paraná e do termo de inscrição na dívida, o qual deverá 
ser assinado pelo Presidente do CAU/PR, Gerência Financeira e, na falta desta, a 
Gerência Geral, bem como por um Advogado do CAU/PR. 

 
Art. 4° Aprova a norma relativa ao Processo Administrativo de 

Cobrança de Débitos, anexa a esta Deliberação. 
 
Art. 5° Aprova os modelos anexos a esta Deliberação, quais sejam: 
a. Modelo I – Auto de Infração; 
b. Modelo II - Termo de inscrição em Dívida Ativa; 
c. Modelo III - Certidão de Dívida Ativa; 
d. Modelo IV - Certidão sobre o não pagamento de anuidade; e 
e. Modelo V - Certidão sobre o não pagamento de multa. 
f. Modelo VI – Certidão sobre a existência de débito de anuidade. 
g. Modelo VII – Certidão sobre a existência de débito de multa. 
 
Art. 6° Concomitantemente, deverá ser passada uma cópia do processo 

para a Comissão de Ética e Disciplina apurar a responsabilização pessoal do 
devedor pela violação da ética, nos termos do artigo 44, da Lei n° 12.378/2010, 
assim como para o CAU/BR, para que promova a suspensão, em conformidade com 
o artigo 52, da Lei n.° 12.378/2010. 

 
Art. 7° Revogar as disposições em contrário, sendo que esta 

Deliberação Plenária entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 
 
 

Jeferson Dantas Navolar 
Presidente do CAU/PR 

CAU A 8657-6 
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO DO CAU/PR DE N° 03???, DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2016 

 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COBRANÇA DO CONSELHO DE 
ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ - CAU/PR 

 

CAPÍTULO I 

DO DÉBITO DE ANUIDADE, DÉBITO DE MULTA, DO INÍCIO DO 
PROCEDIMENTO E FORMALIZAÇÃO 

 

Seção I 
Débito de Anuidade 

 
Art. 1°  A anuidade cobrada pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Paraná – CAU/PR, tem natureza jurídica tributária de contribuição parafiscal, sujeita, 
portanto, às normas gerais de Direito Tributário previstas no ordenamento jurídico 
brasileiro. 

 
Art. 2°  É devido o pagamento de anuidade pelos arquitetos e urbanistas e 

pelas pessoas jurídicas que tenham por objeto social o exercício de atividades 
profissionais privativas de arquitetos e urbanistas, devidamente registrados neste 
Conselho, nos termos das Resoluções nos 28 e 38 do CAU/BR. 

Parágrafo único. O atraso no pagamento de anuidade implica em instauração 
de processo administrativo, podendo ocasionar a suspensão do exercício 
profissional ou, no caso de pessoa jurídica, à proibição de prestar trabalhos na área 
da arquitetura e do urbanismo, nos termos do art. 52 da Lei nº 12.378/2010. 

 
Art. 3°  Constatado o atraso no pagamento de anuidade, lavrar-se-á o Auto 

de Infração, do qual o autuado poderá pagar ou impugnar, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da ciência do auto de infração.  

§1º. Para pagamento, o autuado deverá acessar o endereço eletrônico 
siccau.caubr.gov.br, e imprimir a respectiva guia. 
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Seção II 
Débito de Multa 

 
Art. 4°  Os débitos relativos a multas, decorrentes de processos 

administrativos, serão, após a concessão de prazo para pagamento no processo 
administrativo competente, e a ocorrência do trânsito em julgado, inscritos na Dívida 
Ativa deste Conselho. 

 

Seção III 
Início do Procedimento 

 
Art. 5°  O procedimento tem início primeiro ato de ofício praticado pelo 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná – CAU/PR, tendente à apuração da 
existência de obrigação tributária consistente no pagamento de anuidade ou de 
multa. 

 
Art. 6°  Os setores de atendimento e de fiscalização do CAU/PR são 

competentes para apuração do débito de anuidade e multa. 

§ 1°  Constatado o débito de multa, o setor de atendimento ou fiscalização 
certificará a existência de débito e encaminhará ao Gerente Financeiro para iniciar o 
procedimento de inscrição em dívida ativa. 

§ 2°  O setor de atendimento, ao verificar e apurar o débito relativo a anuidade, 
certificará a existência de débito e encaminhará ao setor de fiscalização, ao qual 
compete realizar a lavratura do auto de infração. 

 

Seção IV 
Da Formalização 

 
Art. 7°  A exigência do débito será formalizada por meio da lavratura do auto 

de infração, visando constituir o valor devido. 

Parágrafo único. Não será lavrado auto de infração para a cobrança do valor 
relativo à multa, vez que esta já é oriunda de processo administrativo de ética ou de 
exercício profissional, os quais já garantiram o contraditório e ampla defesa, bem 
como já restou concedido o prazo para pagamento, sob pena de inscrição em dívida 
ativa. 
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Seção V 

Do Auto de Infração 

 

Art. 8°  Quando verificada o atraso no pagamento de anuidade, lavrar-se-á o 
auto de infração, o qual constará de forma precisa e clara a infração averiguada, 
devendo ainda dele constar: 

I -  o local, a data e a hora da lavratura; 
II -  o nome, o endereço e a qualificação do autuado; 
III -  a descrição do fato que constitui a infração; 
IV -  a indicação da disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V -  o valor devido; 
VI -  a assinatura do autuante e sua identificação funcional; e 
VII -  a determinação para pagar ou impugnar no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da ciência do Auto de Infração. 
§ 1°  O CAU/PR manterá sistema de controle, registro e acompanhamento dos 

processos administrativos de cobrança de débito, por meio do Sistema de 
Informação e Comunicação do CAU – SICCAU. 

§ 2°  O auto de infração deverá estar instruído com os elementos que 
demonstrem a efetiva falta de pagamento da anuidade, indispensável à 
comprovação do ilícito. 

§ 3°  Ao autuado será entregue uma via do auto de infração. 
§ 4°  O auto de infração conterá o valor atualizado do débito e da multa de 

mora. 
 
Art. 9°  A propositura de qualquer medida judicial relativa à exigência do 

valor de anuidade, importa em renúncia à esfera administrativa e desistência da 
impugnação ou recurso interposto. 

Parágrafo único. Estando o crédito tributário com a exigibilidade suspensa, 
nos termos do inciso II do art. 151 do Código Tributário Nacional - CTN, a autuação 
será lavrada para prevenir os efeitos da decadência. 
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CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO PROCESSO 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 10.  O processo administrativo obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade administrativa, publicidade, eficiência, economia 
processual, celeridade, informalidade, motivação e da verdade material, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e os recursos a eles 
inerentes. 

 

Seção II 

Da Forma 

 

Art. 11.  Os atos administrativos e processuais não dependem de forma 
determinada, exceto quando a legislação tributária expressamente a exigir, 
considerando-se válidos os atos que, realizados de outro modo, alcancem sua 
finalidade. 

 

Seção III 

Da Ciência 

 

Art. 12.  O sujeito passivo será cientificado da lavratura do auto de infração, 
mediante entrega de cópia do auto de infração, dos documentos que lhe deram 
origem, contra assinatura-recibo datada, certificando nos autos a circunstância de 
que houve impossibilidade ou recusa de assinatura. 

Parágrafo único. Se houver recusa de recebimento, o fato será atestado e o 
CAU/PR promoverá a ciência por meio de publicação em Diário Oficial. 



	

 

DELIBERAÇÃO CAU/PR N° 03???, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016 7 / 7 

 

Seção IV 

Da Intimações 

 

Art. 13.  As intimações serão realizadas pessoalmente, por meio de aviso de 
recebimento, ou por edital, caso não seja encontrado o autuado, a ser divulgado em 
publicação no Diário Oficial da União ou em jornal de grande circulação local.  

Art. 14.  Considerar-se-á feita a intimação: 
I- na data da ciência do autuado, se pessoal; e 
II- na data da publicação em meio oficial ou em jornal de grande circulação 

local, quando feito por edital. 
 

Seção V 

Dos Prazos 

 

Art. 15.  Os prazos fluem a partir do 1º (primeiro) dia útil após a ciência, 
intimação ou publicação de edital em meio oficial. 

Parágrafo único. Sempre que o vencimento ocorrer em dia em que não 
houver expediente normal na repartição em que tramite o processo ou deva ser 
praticado o ato, os prazos serão prorrogados até o primeiro dia útil subsequente. 

 

Seção VI 

Das Nulidades 

 

Art. 16.  A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele 
dependam diretamente e será declarada e apreciada imediatamente em qualquer 
fase do processo administrativo. 

Parágrafo único. Não se decretará nulidade: 
I- se não houver prejuízo às partes; 
II- se não influir na resolução do conflito; 
III- se o ato praticado de forma diversa da prescrita em lei houver atingido a 

sua finalidade; e 
IV- em favor de quem lhe houver dado causa, por ação ou por omissão. 
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Seção VII 

Das Partes 

 
Art. 17.  Sempre que solicitada, será fornecida cópia do processo ao autuado 

ou a seu representante habilitado. 
 

Seção VIII 

Das Provas 

 

Art. 18.  Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos obtidos 
de forma lícita, são hábeis para provar a quitação do suposto débito constituído no 
auto de infração. 

 

Seção IX 

Da Impugnação e Recurso 

 

Art. 19.  A impugnação é a defesa apresentada pelo autuado, em primeira 
instância, direcionado à Gerência Financeira do CAU/PR, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da data da ciência do auto de infração, observando-se que será 
protocolizada pessoalmente, na sede do CAU/PR, e nela o autuado aduzirá todas as 
razões de fato e de direito e demais argumentos de sua defesa, juntando, desde 
logo, as provas que tiver. 

§ 1°  Nos termos do parágrafo único do artigo 7º, o auto de infração somente 
será lavrado quando se constatar a falta de pagamento de anuidade, ocasião em 
que será garantido o direito à impugnação e recurso, de que trata esta seção. 

§ 2°  Sendo tempestiva a Impugnação, a autoridade autuante prestará as 
informações que entender necessárias e, se constatar flagrante erro na lavratura do 
Auto de Infração que culmine na perda do seu objeto, encaminhará os autos ao 
Gerente Financeiro, ad referendum da Comissão de Planejamento de Finanças do 
CAU/PR, que procederá o arquivamento do processo administrativo. 

§ 3°  Se após as razões da Impugnação não for constatado vício na 
autuação, a autoridade autuante, após prestar as informações que entender 
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necessárias, encaminhará os autos à Comissão de Ética e Disciplina, que distribuirá 
para um Conselheiro Relator elaborar o relatório e voto no prazo de quinze dias. 

§ 4°  O julgamento da impugnação deverá ocorrer na reunião plenária do 
CAU/PR subsequente à data da apresentação da impugnação, desde que 
respeitado o prazo mínimo de quinze dias. 

 
Art. 20.  Negado provimento à impugnação, o CAU/PR dará ciência ao 

autuado, concedendo prazo de trinta dias para pagar, sob pena de inscrição em 
dívida ativa, ou interpor recurso. 

 
Art. 21.  O recurso será interposto à Plenária do CAU/BR, no prazo de trinta 

dias a contar da publicação ou da ciência da decisão proferida pela Plenária do 
CAU/PR, relativa ao julgamento da impugnação que tenha sido contrário aos 
interesses do autuado. 

§ 1°  Se interposto recurso, o CAU/PR remeterá os autos ao CAU/BR 
para análise e julgamento recursal. 

§ 2°  Recebido os autos, o processo será encaminhado à reunião plenária 
subsequente do CAU/BR para julgamento, na forma da Resolução 34, respeitado o 
prazo mínimo de quinze dias para elaboração de relatório e voto. 

 
Art. 22.  Não serão conhecidas as impugnações ou os recursos interpostos 

fora dos prazos estabelecidos nesta Deliberação. 
 

Seção X 

Do Julgamento em Primeira Instância  

 

Art. 23.  O julgamento em primeira instância compete ao Plenário do 
CAU/PR, relativo às impugnações apresentadas, na forma estabelecida pelo artigo 
28 da Resolução 34 do CAU/BR. 

Parágrafo único. O Plenário do CAU/PR realizará o julgamento na reunião 
subsequente à oposição da impugnação, desde que respeitado o prazo mínimo de 
15 (quinze) dias. 
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Seção XI 

Do Julgamento em Segunda Instância 

 

Art. 24.  Da decisão proferida pelo Plenário do CAU/PR, relativa ao 
julgamento das impugnações apresentadas, caberá recurso no prazo previsto nesta 
Deliberação, ao Plenário do CAU/BR. 

 

Seção XII 

Das Decisões 

 

Art. 25.  A fundamentação é requisito essencial da decisão. 
 
Art. 26.  As decisões são finais e irreformáveis, na esfera administrativa, 

quando delas não mais caiba recurso ou se esgotarem os prazos para tal 
procedimento. 

 
Art. 27.  Se não apresentada impugnação ou recurso, e não identificado o 

pagamento do valor devido, o débito será inscrito em dívida ativa. 
 

CAPÍTULO III 

DA DÍVIDA ATIVA E CERTIDÕES NEGATIVAS 

 

SEÇÃO I 

Da Dívida Ativa 
 

Art. 28.  Constitui dívida ativa, aquela regularmente inscrita no CAU/PR, nos 
termos do art. 201 do Código Tributário Nacional, depois de esgotado o prazo fixado 
para pagamento ou, por decisão final proferida em processo regular.  

Parágrafo único. A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste 
artigo, a liquidez do crédito. 

 
Art. 29.  O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade 

competente, indicará obrigatoriamente: 
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I- a qualificação do devedor; 
II- a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 
III- a origem do débito, com previsão legal aplicável; 
IV- a data em que foi inscrita; e 
V- sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar. 
§ 1°  A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro   

e da folha da inscrição. 
§ 2°  O Livro da Dívida Ativa deverá ser numerado em ordem crescente, 

começando do 01, e conterá, cada livro, no máximo 50 (cinquenta) inscrições, 
numeradas igualmente em ordem crescente. 

§ 3°  As dívidas decorrentes de regular processo administrativo, somente  
serão inscritas após o trânsito em julgado de sua decisão final, assim certificado no 
processo. 

§ 4°  O pagamento total do débito importará na baixa da inscrição na Dívida 
Ativa, a ser efetuada mediante lançamento de informação manual, mecânica ou 
eletrônica a ser realizada pelo Gerente Financeiro do CAU/PR e homologada pelo 
Presidente do CAU/PR. 

 
Art. 30.  A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior, 

ou o erro a eles relativo, são causas de nulidade da inscrição, nos termos do art. 203 
do Código Tributário Nacional. 

 
Art. 31.  A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e 

liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 
 

SEÇÃO I 

Das Certidões Negativas 
 
Art. 32.  A prova de quitação do valor devido poderá ser feita por meio de 

“certidão negativa de registro e quitação”, caso o autuado esteja com o registro 
ativo, ou “certidão negativa”, caso o autuado esteja com o registro baixado ou 
interrompido, expedida eletronicamente por meio do Sistema de Informação e 
Comunicação do CAU – SICCAU. 
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ANEXO II	 MODELO 1 
 

AUTO DE INFRAÇÃO 
 

1. Auto de Infração nº (preencher)  

2. Local da Lavratura: CAU/PR (Curitiba/Regional) 

3. Autuado: (nome) 

CPF/CNPJ: (preencher) 

Endereço: (preencher) 

4. Descrição da infração averiguada:  

(deixou de pagar anuidade, relativo ao(s) exercício(s) de xxxx)  

5. Valor Principal: 

Juros: 

Data inicial do cálculo dos juros 

6. Infringência:  

Débito referente às anuidades dos exercícios de (preencher), conforme os artigos 34, 
l, 42, 43, 44 e 54, da Lei nº 12.378/2010, artigos 42, II, e 82, caput, da Lei nº 
12.514/2011, artigo 10, VII e X, da Lei nº 8.429/1992, assim como os artigos 12, 22 
32 42 52 62 e 72, da Resolução nº 61 do CAU. 

7. Intimação: Fica o profissional, pessoa física ou jurídica, devedor, intimado a 
recolher o valor a título de anuidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados 
da data da ciência deste auto de infração, ou apresentar Impugnação neste mesmo 
prazo. O pagamento do valor devido ou a apresentação de Impugnação deverá ser 
feito pessoalmente, na sede do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná, ou 
na Regional do CAU/PR mais próxima. 

8. Autuante: (nome) 

9. Data da Lavratura do Auto de Infração: 

10. Declaro que recebi cópia integral deste Auto de Infração e anexos. 

Nome:      Data da Ciência: 

RG: 

Ass. 
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ANEXO II MODELO 2 

 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

 

Nº (preencher) 

CERTIFICO, nos termos da Lei nº 6.830/1980, da Lei nº 12.514/2011, do Código 
Tributário Nacional e demais leis aplicáveis, que, em [DATA], foi inscrita no Livro de 
Inscrição de Devedores do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná 
(CAU/PR), nº [número do livro], folhas [N.2], a dívida a seguir discriminada: 

ORIGEM DA DÍVIDA: (anuidade)  referente ao(s) exercício(s) de (preencher) 

    Ou 

   (multa) referente ao(s) processo(s) número (preencher) 

DEVEDOR: (nome do devedor) 

NÚMERO DO REGISTRO NO CAU/PR: (preencher)  

ENDEREÇO: (preencher) 

CPF/CNPJ: (preencher) 

CÁLCULO DO DÉBITO:   

PRINCIPAL: (preencher) 

MULTA: (prencher nos termos do art. 42, II, da Resolução nº 61 DO CAU:  

(a) 2% (dois por cento): até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao do 
vencimento; b) 5% (Cinco por cento): até O último dia útil do segundo mês 
subsequente ao do vencimento; c) 8% (Oito por cento): até o último dia útil do 
terceiro mês subsequente ao do vencimento; d), 10% (dez por cento): até o último 
dia útil do quarto mês subsequente ao do vencimento; e) 20% (vinte por cento): 
depois do quarto mês subsequente ao do vencimento), a qual é calculada nos 
termos do artigo 42, II, da Resolução n. 61 do CAU. 

JUROS: (preencher nos termos do art. 42, l, da Resolução n. 61 do CAU), os quais 
são equivalentes à variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia (SELIC), calculada desde o primeiro dia de atraso até o último dia do 



	

 

DELIBERAÇÃO CAU/PR N° 03???, DE 26 DE SETEMBRO DE 2016 14 / 14 

 

mês antecedente ao do pagamento, e/ou juros de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento, conforme determinação do artigo 42, l, da Resolução n.º 61 do CAU. 

DATA DA BASE DE CÁLCULO: (preencher) 

TOTAL DA DÍVlDA: R$ (preencher) 

FUNDAMENTO LEGAL:  

(para débitos concernentes às anuidades em atraso) Débito referente às anuidades 
dos exercícios de (preencher), conforme os artigos 34, l, 42, 43, 44 e 54, da Lei nº 
12.378/2010, artigos 42, II, e 82, caput, da Lei nº 12.514/2011, artigo 10, VII e X, da 
Lei nº 8.429/1992, assim como os artigos 12, 22 32 42 52 62 e 72, da Resolução nº 
61 do CAU. 

(para débitos referentes às multas resultantes de processos de fiscalização) 
Infringência: [preencher com o artigo da infração]. Sanção: [preencher com o artigo 
da sanção] 

E, para constar, determinei que fosse extraída a presente certidão, a qual vai 
assinada por mim, Presidente do CAU/PR. 

Curitiba, (preencher com a data) 

 

____________________ 

Setor Financeiro 

 

 

 

___________________ 

Setor de Atendimento 
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ANEXO II MODELO 3 

 

TERMO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

Nº: (preencher) 

DEVEDOR: (preencher) 

NÚMERO DE REGISTRO NO CAU/PR: (preencher) 

ENDEREÇO: (preencher)  

CPF/CNPJ nº: preencher)  

ORIGEM DA DÍVIDA: (anuidade)  referente ao(s) exercício(s) de (preencher) 

    Ou 

       (multa) referente ao(s) processo(s) número (preencher)  

CÁLCULO DO DÉBITO:   

PRINCIPAL: (preencher) 

MULTA: (prencher nos termos do art. 42, II, da Resolução nº 61 DO CAU:  

(a) 2% (dois por cento): até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao do 
vencimento; b) 5% (Cinco por cento): até O último dia útil do segundo mês 
subsequente ao do vencimento; c) 8% (Oito por cento): até o último dia útil do 
terceiro mês subsequente ao do vencimento; d), 10% (dez por cento): até o último 
dia útil do quarto mês subsequente ao do vencimento; e) 20% (vinte por cento): 
depois do quarto mês subsequente ao do vencimento), a qual é calculada nos 
termos do artigo 42, II, da Resolução n. 61 do CAU. 

JUROS: (preencher nos termos do art. 42, l, da Resolução n. 61 do CAU), os quais 
são equivalentes à variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia (SELIC), calculada desde o primeiro dia de atraso até o último dia do 
mês antecedente ao do pagamento, e/ou juros de 1% (um por cento) no mês do 
pagamento, conforme determinação do artigo 42, l, da Resolução n.º 61 do CAU. 

DATA DA BASE DE CÁLCULO: (preencher) 

TOTAL DA DÍVlDA: R$ (preencher) 
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Nº Processo Administrativo (se houver) Livro da Dívida Ativa nº Folha 

   

FUNDAMENTO LEGAL:  

(para débitos concernentes às anuidades em atraso) Débito referente às anuidades 
dos exercícios de (preencher), conforme os artigos 34, l, 42, 43, 44 e 54, da Lei nº 
12.378/2010, artigos 42, II, e 82, caput, da Lei nº 12.514/2011, artigo 10, VII e X, da 
Lei nº 8.429/1992, assim como os artigos 12, 22 32 42 52 62 e 72, da Resolução nº 
61 do CAU. 

(para débitos referentes às multas resultantes de processos) Infringência: [preencher 
com o artigo da infração]. Sanção: [preencher com o artigo da sanção] 

Curitiba,  

____________________ 

Gerente Financeiro 

 

 

___________________ 

Jeferson Dantas Navolar 

Presidente CAU/PR 

 

 

__________________ 

(Nome)  

Advogado(a) CAU/PR 
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ANEXO II MODELO 4 

 

CERTIDÃO SOBRE A INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO DE ANUIDADE 

 

Na data de (preencher), foi lavrado Auto de Infração nº (preencher) face ao 
profissional/pessoa jurídica (nome/preencher), tendo a ciência ocorrida em 
(preencher) com o fim de efetuar o pagamento do valor devido a título de anuidade, 
no prazo de 30 dias a contar da ciência, ou apresentar Impugnação. 

Contudo, até a presente data não identificamos o pagamento, nem a 
apresentação de Impugnação, razão pela qual CERTIFICO que já transcorreu o 
prazo de 30 (trinta) dias, tornando-se possível a inscrição do débito em Dívida Ativa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Curitiba,   

 

 

____________________ 

Setor Financeiro 
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ANEXO II MODELO 5 

 

CERTIDÃO SOBRE A INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO DE MULTA 

 

Na data de (preencher) o profissional/pessoa jurídica (preencher) foi intimado 
a pagar o valor da multa relativa ao processo ético (ou) de exercício profissional nº 
(preencher), o qual transitou em julgado na data de (preencher). 

Contudo, CERTIFICO que até o presente momento não identificamos o 
pagamento, tornando-se possível a inscrição do débito em Dívida Ativa.  

 

O referido é verdade e dou fé. 

Curitiba,   

____________________ 

Setor Financeiro 
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ANEXO II MODELO 6 

 

CERTIDÃO SOBRE EXISTÊNCIA DE DÉBITO DE ANUIDADE 

 

CERTIFICO, na presente data, que constatei a existência de débito de anuidade no 
valor de (preencher), face ao profissional/pessoa jurídica (nome/preencher), razão 
pela qual encaminho a presente certidão ao setor de fiscalização para a lavratura do 
auto de infração. 

 

 O referido é verdade e dou fé. 

 Curitiba,   

    

 

____________________ 

Setor de Atendimento 
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ANEXO II MODELO 7 

 

CERTIDÃO SOBRE EXISTÊNCIA DE DÉBITO DE MULTA 

 

CERTIFICO, na presente data, que constatei a existência de débito de multa no 
valor de (preencher), face ao profissional/pessoa jurídica (nome/preencher), 
referente ao processo nº (preenche), razão pela qual encaminho a presente certidão 
ao setor financeiro para realizar o procedimento de inscrição em dívida ativa. 

 

 O referido é verdade e dou fé. 

 Curitiba,   

    

 

____________________ 

Setor de Atendimento ou Fiscalização 


